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Actos do Poder Legislativo 
L E L M * ' ' 17^0 — 24 D E ACÍOSTO O B 1920K 

/littorzs« a abertura de um credito supplementär de rs. 
4.^17:1 !9jÜ22?! á S(ßr etária da JusLicae da Segurança Publica 

O doutor W«9hiug.(,'-i L u i s P o r e i r » de . ^ o u s a , P r e s i 
d e n t e do E s t a d o de S à o P a u l o , . ' : , 

F a ç o saber - q u i o C o n g r e s s o L e g i s l a t i v o do E s t a d o de 
S à o P a u l o d e c r e t o u e e u p r o m u l g o a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1 . ' — F i c a o g o v e r n o a u t o u í i d o a a b r i r á d e 
c r e t a r i a d a J u s t i ç a e. S e g u r a n ç a P u b l i c a ura c r e d i t o s u p p l e 
m e n t ä r do 4 . S U 7 : 1 1 9 $ 2 2 3 (quatro m i l , u o V e c e u t o s e d e z e -
setij contos, cento e d e z e n o v e m i l ' d u z e n t o s e vinte , o tres 
r é s ) ao ar t . d a l e i n . 1636 , He 3 1 ' d e D e z e . m l n o de 
1918 , s e n d o ' 7 9 2 : 7 7 9 $ õ í 6 : (setecentos e n o v . m t a e dois contos , 
s^ eeentos e s e tenta e n o v e m i l , q u i n h e n t o s e dezese is ré i s ) 
ao § 6.° e 4 . )2 - l :339$707 (quatro m i l , cento e v i n t e e q u a t r o 
co ' i tos . t resentos e t r i n t a e n o v e m i l set c>;ntos e sete ré i s ) , 
ao § 7.", ambos do m e n c i o n a d o a r t i g o . ! 

A r t i g o 2 ." — R e v o g a m - s e as disposições e m c o n e r a r i o . t 
O S e c r e t a r i o de E s t a d o dos N e g o c i e s d a J u s t i ç a e d a 

S g u r a n ç a P n b l i c a a s s i m o f a ç a e x e c u t a r . j 
P a i : . ' <*, • '. > > t a d o . , 4 f t , : ^ £ a w l q t , .:. " : ' 

c>! A g o s v 

iVashingt-n Luiz Pereira de Sousa 
- F. -Cardoso Ribeiro 

P u b l i c a d a n a . S e c r e t a r i a d a J u s t i ç a e d a S e g u r a u ç a 
P u b l i c a , aos 2 4 - d e " A g o s t o ' de- 1920 . —- 0 d i r e c t o r , Varl * 
Vitlalra. 

R E S O L U Ç Ã O R E V O G A T Ó R I A N . 3, D E 1919 

Ánnulla disposições do lei n. 9, de 1918, da Camara Mu
nicipal de Guariba 

O P r e s i d e n t e do S e n u d o - d o E s t a d o de S ã o P a u l o f a z 
saber q u e o S e n a d o d e c r e t o u a s e g u i n t e reso lução r e v o -
c a i o r i a : 

O S e n a d o do E s t a d o de S ä o P a u l e reso lve : 
A r t i g o u u i c o — S ã o dec larados n u . l o s os d i s p o s i t i v o s 

d ar t . 3 1 . d a l e i n . 9. de 3 0 de N o v e m b r o de 1918, e a 
r e s o l u ç ã o n . 3, d« 15 de F e v e r e i r o de 1919, d a G a m a r a M u -
! i i p a l de G u a r i b a , sobre impostos de pro<íuctos do m u n i c i p i o , 

uado, do E s t a d o de rtào P a u l o , 20 de A g o s t o de 1920 . 

Jorge TJiiriçá, ' P r e s i l e n t e . 

P u b l i c a d a u a S e c r e t a r i a do Se.nado de S ã o P e u l o , aos 
26 de A g o s t o de 1920 — O d i r e c t o r , Üè.nto Ezequiel Sáes. 

A c t o s do Poder Executivo 
INTERIOR 

R E C T I F I C A Ç Ã O 

P o r D e c r e t o de 25 do c o r r e n t e , á professora d . M a r i a 
E u g e n i a N u n e s M a r c o u d e s , a d j u n e t i do g r u p o t-scojar d a L i 
berdade , desta C a p i t a l , uão f o i c o n c e d i d a a p o s e n t a d o r i a , « 
s i m , m a i s a q u a r t a par te do r e s p e c t i v o o r d e u a l o , nos termos 
to a r t i g o (32, § 3 . " , d a C o n s t i t u i ç ã o P o l í t i c a úo E s t a d o , v i s t o 
ter p r o v a d o c o n t a r m,".is d u t r i n t a ' a u u o s de eífectiv.o - e x e r 
c í c i o uo m a g i s t é r i o p u b l i c o . 

P o r decretos de 20 de A g o s t o de 1 9 2 0 : 

f o i exoufrad/©, a p e d i d o , o sr. E m i l i o S t e i n , do cargo 
•te c o l l e c t o r e s i a d m t - d«t O a p i v a r y . 

F o r a m nomeados os srs. : 

J o s é A n t o n i o de M e l l o , p a r a c o l l e c t o r e s t a d u a l de ü a -
p i v a r y ; 

J o ã o R o d r i g u t s C f Sar, p a r a e s c r i p t u r a r i o d C a i x a E c o 
n ó m i c a de P i n d a m o i i h a n g a b a ; 

A n t o n i o P e r e i r a de M a t t o s , pára escr ivão d a C o l l e c t o r i a 
de A l b u q u e r q u e L i n s . 

F o r a m e x p e d i d o * os s e g u i n t e s t í tu los dec lara tór ios do 
v e n c i m e n t o s a n n u a e s : 

de, rs . 3 :500$000 , do sr. A n t o n i o J o s é de S i q u e i r a , a d -
j u n c t o do g r u p o e s i o l a r de S a u t a B r a n c a ; 

de rs . 605$800 , do sr. J o r g d E u f r o s i n o d a Rosa , c a r 
cere i ro d a c a d e i a de. S ã o R o q u e ; 

de rs. 1 :840$000, do sr . J a y m e G o m e s de O l i v e i r a , 2 .° 
s:»rgr>.nto-'-iiotorista do C o r p i de B o m b e i r o s : 

de rs. 1 : 4 U ) $ 0 0 0 , do sr. A u t o n i o A u g u s t o de M o r a ' s , 
1.° sargento do 2.° corpo d a G u a - d a C i v i - . a . 

3 - S E C Ç Ã O 

* xPBOífirkTí; D K 26 D E A G O S T O D K 1920 

OfB sio :. . - '.Í .do : 
da O á t n i r a M u n i c i p a l •de- Ifir^eicab!»^ 

S c b n . 81, de 2 do corrente . — A g u a r d e 
r e s u l t a d o do r e c e n s e a m e n t o esco lar . i 

— R e q u e r i m e n t o s despachados : j 

de O s c a r P e r e z . -— J u u t e d e c l a r a ç ã o 
do f a z e n d e i r o ; 

de d . Isalt .ioa R o l i m . — A ' D i r e c t o r i a 
G e r a l d a I n s t r u c ç ã o P u b l i c a ; 

de d . Usaria tle L r urdes N o v a e s e 
A n t o n i o M a r t i u s Co< l h o . — A g u a r d e m o 
resu l tado do rr-consc?:r.eiito escolar ; • 

de •-•_,.'•:.; L i . N ã o p o d e ser 
a^tetídidá-." 

expediente da Dn-eciorta 
Geral 

1 8 « 8 U B - D I R C C T O N I A 

1 . ' S E C Ç Ã O 

OíEci ' .u-se : 

ao d i r e c t o r d a E s c o l a N o r m a l P r i m a 
r i a do B r a z , c o m m u n i c o n d o q u e f o i de
f e r i d o o r e q u e r i m e n t o de d . E l i s a B r i t o 
C o s t a , s u b s t i t u t a e f f e c t i v a d a q u c l l e es
t a b e l e c i m e n t o , p e d i n d o a f a s t a m e n t o do 
cargo , p o r 2 mezes j 


